
INDICAÇÃO Nº 
110
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a inclusão das estradas vicinais dos municípios da Alta Paulista no Programa de Recuperação de Vicinais, PRO VICINAIS, do Governo do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O programa de governo de recuperação e melhoria das estradas vicinais do Estado vem atender a uma necessidade fundamental dos municípios de nosso Estado de São Paulo. Nem sempre os municípios conseguem arcar com todas as despesas de conservação e de pavimentação de suas estradas vicinais. O programa de recapeamento e melhoria das estradas vicinais do governo do Estado de São Paulo vêm saldar compromissos com as economias regionais e com a qualidade de vida de sua população. 

Solicito a inclusão na terceira etapa do Programa PRO VICINAIS do Governo José Serra das seguintes estarada vicinais da Região da Alta Paulista:

1. No município de Bastos e no município de Iacri, a vicinal que liga os dois municípios com a extensão de 12,5 km;

2. No município de Iacri, a vicinal que liga a sede do município ao Bairro Pilar e ao Bairro Cruzeiro, numa extensão de 7 km;

3. No município de Rinópolis, a vicinal que liga a sede do município a divisa com Iacri;

4. No município de Quintana, a vicinal QTN-010, que liga a sede do município ao bairro  de Córrego Branco, com 9,5 km;

5. No município de Tupã, a vicinal TUP-390 e a TUP-040, que liga a rodovia Tupã a Quatá, ao município de Varpa, com 10,5 km; no município de Tupã, a estrada vicinal que liga a sede do município à divisa do município de Herculândia, com 11 km; no município de Tupã, a vicinal que liga a sede do município ao Bairro de Parnaso, com 6 km;

6. No Município de Junqueirópolis, a vicinal JQL-114, que liga  a SP 294, km 638, ao Bairro Salgado Filho; no município de Junqueirópolis, a vicinal JQLL-020, que liga a SP 294, km 638, ao Bairro Duas Barras;

7. No município de Dracena, a vicinal DRA 020, que liga a SP294, km 647, ao Bairro de Palmares; no município de Dracena, a vicinal DRA- 050, que liga a sede do município ao Bairro Jaciporã;

8. No município de Adamantina, as vicinais ADM-030 e ADM-267, que ligam o município de Adamantina a divisa do munípio de Mariápolis, no Bairro Mourão;

9. No município de Flórida Paulista,  a estrada vicinal FLP-040, que liga a sede do município ao Rio do Peixe;

10. No município de Panorama. A estrada vicinal PNR-040, que liga a sede do município ao Bairro de Campinal.

A inclusão destas enumeradas estradas vicinais na terceira etapa do Programa de Recuperação de Vicinais, PRO VICINAIS, do Governo do Estado de São Paulo obedece às prioridades das administrações municipais e atende as prioridades do Governo do Estado.

Estas importantes estradas vicinais atendem a uma dinâmica região agrícola e a uma população predominante de pequenos e médios proprietários que necessitam escoar sua produção. O apoio do Governo do Estado ao recuperar estas estradas vicinais contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da população regional.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 777663 190208 1557


